
 

 

 

Extrato da Portaria nº 06- DIGEP/PRESI/2020 – Multas de Trânsito 

 

 

Os Correios arcarão, provisoriamente, com o pagamento das multas de trânsito relativas aos 

veículos de sua propriedade, quando sua aplicação tenha ocorrido no percurso programado para a 

prestação dos serviços de correios. 

Em não havendo impugnação por parte do empregado junto ao órgão de trânsito, a Empresa 

processará o desconto do valor da multa na próxima folha de pagamento. 

Havendo impugnação por parte do empregado e julgada improcedente pelo órgão de trânsito, 

obriga-se o empregado a ressarcir os Correios o valor da multa atualizada na forma da lei, mediante o 

desconto do valor da multa na próxima folha de pagamento. 

 As orientações operacionais encontram-se dispostas na Portaria nº 06-DIGEP/PRESI/2020. 

 

 


